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GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUN. DE CARMOPOLIS 
DIÁRIO OFICIAL DO 

MUNICÍPIO 

I 

no 

I Imadi‘ 

PREFEITURA 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPAL 
GABINETE DA 

LEI 	Pi0. 
DE 24 DE NOVEMBRO 

EMENDA: 
VIEIRA 
Hospital 

MUNICIPAL DE CARMOPOLIS, 
legais e de acordo 

que a Câmara Municipal 
a seguinte Lei: 

denominada de "MARIA 
do 	Hospital 	Nossa 

Caberá ao Poder Público 
do local com a respectiva 

Lei entrará em vigor 

revogadas as disposições 

da Prefeita do Município 

-- 	• 

e eu SANCIONO 

providências. 

DE CARMÕPOLIS 
PREFEITA 

1291 
DE 2022 

Denomina de MARIA AMÁLIA 
SANTOS, a Sala da Recepção do 
Nossa Senhor de Fátima, e dá outras 

ESTADO DE SERGIPE, 
com Lei Orgânica do Município de 

i 

de Vereadores de CarrnóPolis/SE, 

AMÁLIA VIEIRA SANTOS", a 
Senhora 	de 	Fátima, da cidade de 

Municipal a responsabilidade pela 
denominação. 

na data de sua publicação. 

em contrário. 

de Carrnópolls/SE, em 24 de 

CERTIDÂO 
Ganire:acua a Datar:dada acare 

ror rta!rzatla par atrarrak ia 
urrara arr amas ta Prefeitura 
raurlialpal. aplane Calcinara 
a Lm OS da Alunt5 

Em 
410q, 

a . lon 	"1; ci. 0;tera 

Carmópolls/SE, 

APROVOU 

Sala 
Carmópolis/SE. 

identificação 

novembro 

r ;irc175:,.3-1.,  

A PREFEITA 
uso de suas atribuições 

Faço saber 

Art. 1° - Fica 
da 	Recepção 

Art. 20  - 
padrão 

Art. 30  - Esta 

Art. 40  - Ficam 

Gabinete 
de 2022. 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 
Prefeita Municipal. 
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Gestor: - Endereço: PRAÇA 16 DE OUTUBRO N°: 135, Bairro CENTRO 
CEP: 49.740-000 CARMOPOLIS/SE 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 2699FAFDEB42C73540212A 



de Oliveira 
icipal de AcIni 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 
GABINETE DA PREFEITA 

CERTIDA 
Certifico que a publicidade deste 

foi realizada por afixação no 
quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal, conforme determina 

a Lei 01,9 kyice do Municipio.,. 
Em, 

LEI N°. 1291 
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022 

EMENDA: Denomina de MARIA AMÁ LIA 
VIEIRA SANTOS, a Sala da Recepção do 
Hospital Nossa Senhor de Fátima, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com Lei Orgânica do Município de 
Carrnápolis/SE, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Carrnápolis/SE, 
APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada de "MARIA AMÁLIA VIEIRA SANTOS", a 
Sala da Recepção do Hospital Nossa Senhora de Fátima, da cidade de 
Carrnápolis/SE. 

Art. 2° - Caberá ao Poder Público Municipal a responsabilidade pela 
identificação padrão do local com a respectiva denominação. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de CarmiSpolis/SE, em 24 de 

novembro de 2022. 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 
Prefeita Municipal 
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